
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 
CONSELHO ADMINISTRATIVO 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2021 
 

Cria o Núcleo Interprofissional de Saúde e Bem Estar – 

NISE como Órgão de Apóio Acadêmico-Administrativo 

vinculado a Direção do Centro de Educação e Saúde, e dá 

outras providências. 

 
 

O Conselho de Administrativo do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de 

Campina Grande - UFCG, no uso das atribuições estatutárias e regimentais, e considerando as peças 

constantes no Processo nº 23096.043433/2020-95, e a deliberação unânime dos Conselheiros 

presentes à 1ª Reunião Extraordinária conjunta do Conselho Administrativo – CONSAD e do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, do Centro de Educação e Saúde da Universidade 

Federal de Campina Grande, realizada no dia 30 de março de 2021, 
 
 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Criar o Núcleo Interprofissional de Saúde e Bem Estar – NISE como Órgão de Apóio 
Acadêmico-Administrativo vinculado a Direção do Centro de Educação e Saúde.  

 

Art. 2º O Regimento Interno do NISE passa a fazer parte da presente Resolução na forma do 

Anexo I.  

 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Conselho Administrativo do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de 

Campina Grande, em Cuité, 14 de abril de 2021. 
 
 
 

 

 
José Justino Filho 

Presidente 



 
 

ANEXO DA REOLUÇÃO Nº 01/2021, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO CES 
 

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO INTERPROFISSIONAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR- 

NISE 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Núcleo Interprofissional de Saúde e Bem-Estar- NISE – é um Órgão de Apoio Acadêmico-

Administrativo, vinculado ao Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina 

Grande-PB de caráter interprofissional, sem fins lucrativos cuja finalidades serão: apoiar, planejar, 

organizar, elaborar e executar programas e projetos relativos à pesquisa, extensão que envolvam ações 

de promoção, prevenção, atenção em saúde mental e bem-estar emocional e o desenvolvimento de 

práticas integrativas e complementares de forma articulada com o ensino, em complementaridade às 

atividades das unidades. 

 

Art. 2º O Núcleo Interprofissional de Saúde e Bem-Estar- NISE tem sua criação vinculada ao 

Regimento Geral da UFCG, Seção III que versa sobre os Órgãos de Apoio Acadêmico-Administrativo, 

estando vinculado ao Centro de Educação e Saúde da UFCG. 

 

CAPÍTULO II 

NATUREZA E OBJETIVOS 

 

Art. 3º O Núcleo Interprofissional de Saúde e Bem-Estar- NISE estará subordinado à Direção do 

Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande (CES/UFCG) e originou-se 

da articulação de diversos agentes institucionais que ao longo dos anos já vinham propondo reflexões e 

diálogos por meio de ações, ensino, projetos e pesquisas voltados para temática da saúde mental, bem-

estar e práticas integrativas e complementares. 

 

Art. 4º O NISE tem como objetivos: 

I- Constituir um centro de referência na UFCG para estudos interdisciplinares e interprofissionais 

sobre saúde mental, bem-estar e práticas integrativas e complementares, que tem como prioridade o 

acolhimento, cuidado e a busca de respostas para os problemas da comunidade acadêmica; 

II- Apoiar, planejar, organizar, elaborar e executar programas e projetos relativos à atenção, ao ensino, 

à pesquisa e à extensão nas áreas de saúde mental, bem-estar e práticas integrativas e complementares, 

em articulação com outros setores da instituição voltados para estas temáticas ou para seu público alvo;  

III- Promover o envolvimento de discentes, docentes e servidores técnicos e terceirizados da UFCG em 

atividades de ensino, extensão, pesquisa, apoio acadêmico desenvolvidos pelo NISE; 

IV- Ofertar prioritariamente aos estudantes do CES/UFCG, acolhimento às demandas de saúde, bem-

estar e orientação pedagógica, individualmente ou em grupos, em espaços designados para este fim. 

V- Produzir e difundir conhecimentos na área da saúde mental, bem-estar e práticas integrativas e 

complementares; 

VI- Promover eventos e cursos de qualificação para a comunidade acadêmica e para profissionais e 

gestores da Rede de Atenção à Saúde/Saúde Mental e organizações da sociedade civil em temáticas de 

interesse do NISE; 

VII- Publicizar as ações e resultados das atividades desenvolvidas pelo NISE; 

VIII- Manter intercâmbio com outros núcleos de interesse das áreas do NISE; 

IX- Promover e articular ações entre a Universidade e a Comunidade nas áreas de interesse do NISE. 

 

CAPÍTULO III 

ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO 



SEÇÃO I 

 

Art. 5º O NISE será organizado conforme a seguinte estrutura: 

 Colegiado 

 Coordenação Geral 

 Secretaria 

 Comissão Técnico-Científica 

 

 

Art. 6º O NISE será composto por : 

 Docentes 

 Servidores técnicos-administrativos; 

 Discentes da UFCG 

 Colaboradores internos 

 Colaboradores externos 

§1º: Os componentes do NISE deverão atuar no campo psicossocial e/ou pedagógico e/ou no 

desenvolvimento de PICS e/ou na assistência estudantil. 

§2º: Os colaboradores externos do NISE poderão ser membros de outros centros acadêmicos, servidor 

públicos de instituições e grupos ligados aos temas de interesse do núcleo. 

§3º: A vinculação ao NISE na condição de membro externo ou interno está condicionada à 

apresentação ou participação em projeto de ensino, pesquisa, intervenção e/ou extensão relacionado 

aos objetivos do referido Núcleo, e seja aprovado pelo Conselho Deliberativo do NISE. 

§4º: Considera-se como docente colaborador interno aqueles ligados a UFCG, lotados tanto de forma 

efetiva, temporária, visitante ou substituta. 

§5º: Considera-se como servidor técnico administrativo colaborador interno aqueles ligados a UFCG. 

 

SEÇÃO II 

DO COLEGIADO 

 

Art. 7º O Colegiado é o órgão superior do Núcleo Interprofissional de Saúde e  Bem-Estar e é 

constituído por: 

I- Coordenador(a) como Presidente envolvido no Núcleo; 

II- Vice coordenador(a) como vice-presidente envolvido no Núcleo; 

III- 01(um) representante de cada um das Unidades envolvidas no Núcleo; 

IV- 01(um) representante do pessoal técnico-administrativo em efetivo exercício envolvidas no 

Núcleo; 

V- 01(um) representante discente envolvidas no Núcleo; . 

VI- 01(um) representante da Direção Centro de Educação e Saúde, ou indicado pela mesma. 

 

§ 1º Os representantes das unidades acadêmicas referidos no Inciso III deste artigo serão escolhidos, 

mediante eleição, entre seus pares em atividade no Núcleo. 

§ 2º O representante do pessoal técnico-administrativo referido no Inciso IV será escolhido, mediante 

eleição, entre seus pares com exercício no Núcleo. 

§ 3º O representante do pessoal discente referido no Inciso V será escolhido, mediante eleição, entre os 

pares, observando-se o requisito de   ser   aluno   bolsista, voluntário ou estagiário devidamente 

cadastrado no Núcleo. 

§ 4º O representante da Direção do CES no Inciso VI será indicado pelo gestores. 

§ 5º Os mandatos dos representantes eleitos referidos nas alíneas III, IV e V deste artigo será de 2 

(dois) anos, permitida uma recondução por igual período. 

 

Art. 8º Compõem o Núcleo Interprofissional de Saúde e Bem-Estar (NISE): 

I- Docente com carga horária previamente aprovada pelo colegiado de sua Unidade de origem; 

II- Servidor técnico-administrativo; 



III- Discentes bolsistas, voluntários e estagiários; 

IV- Pesquisadores associados ao núcleo, provenientes de convênios ou colaboradores dos projetos 

subsidiados pelo NISE. 

§ 1º Os docentes liberados para exercer atividades no NISE deverão submeter previamente suas 

respectivas propostas de trabalho a Comissão Técnico-Científica para exame da pertinência, 

viabilidade e compatibilidade do plano de trabalho com os objetivos do Núcleo. Nas propostas deverão 

constar prazo de duração das atividades e a carga horária a ser disponibilizada para o Núcleo, sem 

prejuízo da carga horária destinada às atividades de ensino do referido docente ou das atividades 

técnicas administrativas. A carga horária do plano deve ser computada 1 hora de planejamento para 1 

hora de ação. 

§ 2º As atividades desenvolvidas pelos docentes integrantes do NISE constarão de seus planos de 

trabalho e deverão ser inseridos nos planos e relatórios semestrais de atividades docentes das 

respectivas Unidades dos Cursos , explicitando esta vinculação. 

§ 3º No caso de servidores técnico-administrativos de   nível   superior   em exercício no NISE ou 

postos à sua disposição, sem prejuízo das atividades específicas do cargo, e de pesquisadores 

associados, às respectivas propostas de trabalho deverão ser submetidas à apreciação e aprovação da 

Comissão Técnico-Científica ou Conselho deliberativo do Núcleo. 

§ 4º As atividades dos discentes bolsistas, estagiários e voluntários constarão nos projetos de trabalho 

dos docentes ou técnico-administrativos vinculados ao NISE e deverão ser apreciados pela respectiva 

Comissão Técnico-Científica. 

§ 5º Para docentes CES/UFCG a carga horária mínima de participação a ser computada será de 4 horas 

semanais ou 16 horas mensais. Para técnicos administrativos e colaboradores externos a carga horária 

será definida mediante apresentação de proposta de trabalho semestral. 

 

Art. 9º As atividades, publicações e demais produtos desenvolvidos pelos componentes do NISE 

deverão ser obrigatoriamente documentados e   registrados   e deverão fazer parte do acervo do 

mesmo. 

§ 1º Deverá constar a participação do NISE nas publicações e demais produtos por ele realizados ou 

com a sua colaboração. 

§ 2º Para fins de progressão/promoção funcional, representantes docentes que assumirem a 

Coordenação e Vice-Coordenação do Núcleo terá a respectiva pontuação conferida pela Resolução de 

Progressão Funcional 13/2013, na Seção 5-Atividades Administrativas e de representação, tópico 1 e 

tópico 7 que dispõem de Vice- Coordenação de Núcleo e Coordenação geral de Programas e projetos 

permanentes institucionais. 

§ 3º Para fins de progressão/promoção funcional, representantes docentes que fizerem parte da equipe 

executora do NISE terão pontuação relativa ao tópico 1 da Seção 7- Outras atividades da Resolução de 

Progressão Funcional 13/2013. 

§ 4º Demais docentes que colaborarem com NISE, e que não estejam vinculados a projetos, terão suas 

atividades pontuadas conforme tópico 14 da Seção 7- Outras atividades da Resolução de Progressão 

Funcional 13/2013. Mediante alteração da resolução de Progressão Funcional, este Regimento também 

sofrerá alterações. 

 

Art. 10. A Comissão Técnico-Científica adotará critérios para a desvinculação de seus membros, nas 

hipóteses de conclusão das atividades antes da data inicialmente prevista ou no caso de não 

cumprimento de atividades previstas no plano de trabalho. Salvo apresentação de justificativa a ser 

apreciada pelo Colegiado. 



Art. 11. Os relatórios a serem apresentados à Coordenação do NISE, pelos grupos/projetos que os 

integram, compreenderão os resultados das atividades em conjunto, especificando o desempenho 

individual, carga horária e data das atividades, os quais deverão ser apreciados pela Comissão Técnico-

Científica. 

 

Parágrafo único - Os prazos para encaminhamento dos relatórios dos projetos/atividades a que se 

refere este artigo deverão ser entregues no final de encerramento de cada projeto/atividade, ou no final 

de cada ano, se o projeto for de fluxo contínuo. As datas serão estipuladas pela Comissão Técnico-

Científica. 

 

Art. 12. Competirá a Comissão Técnico-Científica do Núcleo, avaliar a viabilidade de 

desenvolvimento de atividades nos ambientes físicos do núcleo ou que impliquem em uso de materiais 

ou equipamentos sob sua guarda. 

 

Art 13. Compete à Comissão Técnico-Científica: 

I- Observar as diretrizes gerais das políticas referentes ao Núcleo, estabelecidas no âmbito do 

regimento geral da UFCG e no próprio regimento do Núcleo; 

II- Apreciar e deliberar sobre a programação de atividades do Núcleo; 

III- Apreciar e deliberar sobre as propostas de trabalho do pessoal docente, técnico-administrativo e 

discente; 

IV- Avaliar o desempenho das atividades, observada a sua compatibilidade com os objetivos e normas 

regulamentares e com o plano de atividades; 

V- Assegurar a interação do NISE com as várias instâncias pertinentes da Universidade ou externas à 

mesma; 

VI- Deliberar sobre a utilização dos recursos financeiros de manutenção; 

VII- Propor medidas necessárias à melhoria na consecução dos objetivos; 

VIII- Apreciar e deliberar sobre o Relatório Anual de Atividades, elaborado pela Coordenação do 

NISE; 

IX- Autorizar a participação de professor voluntário e colaboradores (substitutos, aposentados, 

visitantes ou outros membros da comunidade) postos à disposição da Universidade, mediante convênio 

com outros órgãos, para atuação no NISE; 

X- Apreciar as propostas de trabalho e relatórios de atividades de pesquisadores associados e pessoal 

colaborador do NISE, mediante convênio com outros órgãos; 

XI- Propor outras medidas que se fizerem necessárias ao satisfatório desempenho dos objetivos do 

NISE; 

XII- Propor às instâncias superiores, como o Colegiado do Nise, as mudanças na estrutura 

organizacional ou a desativação do NISE, quando necessário; 

Parágrafo único - A escolha da presidência da Comissão Técnica-Científica deverá ser feita por 

votação entre seus membros e repassada para o Colegiado para aprovação. 

 

SEÇÃO III 

COORDENAÇÃO GERAL 

 

Art. 14. A Coordenação será exercida por um Coordenador e um Vice Coordenador, escolhidos em 

votação secreta, pelos membros de todos os segmentos participantes do NISE respeitando a paridade 

entre os segmentos. 

§ 1º Poderão ser eleitos, para exercício da Coordenação e Vice Coordenação, membros do pessoal 

docente ou técnico-administrativo, preenchidos os seguintes requisitos: 

a) Pós-graduação, e atuação em área compatível com a natureza do Núcleo; 

b) Atuação, de no mínimo de 01 (um) ano, no núcleo, exceto para o mandato da primeira coordenação.  

§ 2º O Vice Coordenador é colaborador e substituto do Coordenador em suas faltas, impedimentos e 

vacância. 

§ 3º O mandato do Coordenador e do Vice Coordenador será de 2 (dois) anos, sendo permitida uma 

recondução consecutiva para o mesmo cargo. 



§ 4º Na hipótese de vacância do cargo de Coordenador, antes de decorrida a metade do mandato, o 

Vice Coordenador procederá, em um prazo de 30 (trinta) dias, realizar nova eleição para ambos os 

cargos. 

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo de Coordenador, se decorrida mais da metade do mandato, 

assumirá o Vice Coordenador, que integralizará o tempo restante. 

§ 6º Na hipótese da vacância simultânea dos cargos de Coordenador e do Vice Coordenador, assumirá 

o docente participante do Núcleo que tenha maior tempo de serviço no setor, a fim de realizar no prazo 

de 30 (trinta) dias outra eleição para um novo mandato, podendo ser concedido um prazo adicional de 

mais 30 (trinta) dias. 

 

Art. 15. Compete à Coordenação: 

I- Presidir as reuniões do Colegiado; 

II- Encaminhar à Comissão Técnico-Científica programação semestral de atividades; 

III- Assinar declarações e/ou certificados de participação com carga horária correspondente às 

atividades realizadas por docentes, técnicos, estudantes e colaboradores externos do NISE, mediante 

relatório final; 

IV- Convocar reuniões de Colegiado pelo menos, ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação e iniciativa do seu Presidente ou a 

requerimento da maioria absoluta dos seus membros; 

V- Propor as Unidades, Coordenações de curso e Centros Acadêmicos programas de trabalho em 

conjunto, encaminhando pedidos de liberação de docentes e discentes necessários à viabilização das 

atividades; 

VI- Encaminhar à Comissão Técnico-Científica as propostas de trabalho do pessoal docente, técnico-

administrativo, discente e colaborador, aprovadas pelo Colegiado; 

VII- Encaminhar ao Colegiado pedido de desligamento   de seus membros; 

VIII- Coordenar a execução dos programas em desenvolvimento e implementar as medidas necessárias 

à sua consecução; 

IX- Apresentar relatórios anuais de atividades à apreciação e deliberação do Colegiado e às demais 

instâncias superiores; 

X- Zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade; 

XI- Adotar, junto ao Colegiado, medidas necessárias à implantação das diretrizes do Comissão 

Técnico-Científica. 

 

SEÇÃO IV 

SECRETARIA 

 

 

Art. 16°. A Secretaria será exercida por um membro do pessoal técnico-administrativo, qualificado 

para a função, indicado pelo Coordenador, ou por um bolsista vinculado a projetos institucionais ou 

pessoal terceirizado indicado pela direção de centro. 

Parágrafo único - À secretaria competirá apoiar e dar suporte e celeridade às atividades necessárias à 

consecução dos objetivos do Núcleo. 

A secretaria ficará responsável pela: 

 Confecção dos certificados e declarações, 

 Organizar o agendamento e divulgar calendário de reuniões do Colegiado e da Comissão 

Técnico- Científica; 

 Confeccionar as atas das reuniões; 

 Divulgar os projetos e atividades do NISE nas plataformas digitais. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO E DA COMPETÊNCIA 

 



 

Art. 17. As competências do NISE incluirão: 

I- Fomentar o desenvolvimento das atividades de pesquisa e extensão, apoiando e incentivando a 

realização de projetos que envolvam a comunidade acadêmica do CES. Parágrafo Único: Incentivar o 

aumento quantitativo e qualitativo da produção científica relacionadas às temáticas do NISE. 

II- Fomentar atividades no ensino, seja como componentes curriculares de caráter interprofissional 

e/ou integrado, seja por temas transversais nos projetos pedagógicos que promovam o 

desenvolvimento pessoal e o bem-estar. 

III- Assessorar a elaboração de projetos de ensino e de pesquisa e programas de extensão, dentro da 

área de atuação do Núcleo,   estimulando e dando apoio às suas realizações, conforme plano de ação 

com a finalidade de atender o desenvolvimento de suas atividades. 

 

§1° A duração dos projetos deverá ser de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, mediante parecer 

técnico favorável da Comissão Técnico- Científica e o Colegiado. 

Decorridos 06 (seis) meses do início das atividades do projeto, o   professor deverá apresentar um 

relatório semestral, em formulário em anexo. 

Ao término do projeto, deverá ser apresentado o relatório final elencando as atividades desenvolvidas. 

Os relatórios parcial e final deverão ser entregues ao NISE em formulário padrão, em anexo neste 

regimento. 

§ 2º Cabe ao NISE, enviar à Direção de Centro (CES) as informações sobre o andamento do mesmo. 

Na hipótese de recebimento de carga horária pelo docente, com fundamento no projeto, poderá, a 

critério da Direção da Instituição, haver a imediata suspensão das horas atribuídas, caso não sejam 

apresentados os relatórios obrigatórios, ou deixe de existir interesse institucional no seu 

desenvolvimento. 

§ 3° É desejável a participação discente nos projetos vinculados ao NISE. 

§ 4º Cabe ao professor a divulgação de seu projeto junto aos discentes e também incentivar para que os 

mesmos participem do projeto. Cabe ao coordenador do projeto a operacionalização e cumprimento 

dos objetivos. 

I- Ofertar práticas integrativas e complementares, estratégias e dispositivos de acolhimento de 

demandas relacionadas à saúde mental e bem-estar de estudantes do CES, estabelecendo seu fluxo, 

registro e avaliação; 

II- Fomentar estratégias de comunicação entre os estudantes e a instituição; 

III- Identificar, atualizar e divulgar os Grupos/Serviços institucionais com ações e atividades voltadas 

para PICS, saúde mental e bem-estar de estudantes; 

IV- Articular com a Rede de Saúde estratégias terapêuticas para os problemas de saúde mental 

identificados, bem como dar suporte ao cuidado por PICS; 

V- Pactuar serviços especiais de assistência estudantil disponíveis na UFCG para os estudantes;  

VI- Propor e Acompanhar as atividades das coordenações de Curso e dos Centros Acadêmicos 

voltadas para o bem-estar e qualidade de vida dos estudantes; 

VII- Propor Programas/Projetos de Extensão que promovam o bem-estar dos estudantes promovendo a 

melhoria do desempenho acadêmico e favorecendo a integração dos cursos de licenciatura e 

bacharelado. 

VIII- Desenvolver e Acompanhar Projetos de pesquisa relacionados às temáticas do NISE; 

IX- Propor ao CES, através de suas assessorias, medidas que visem a melhoria do bem- estar dos 

estudantes e de seu equilíbrio emocional; 

X- Realizar eventos técnico-científicos sobre temáticas do Núcleo; 

XI- Representar o CES da UFCG em eventos nacionais e internacionais que tratam da temática tais 

como: Simpósios, Seminários e Congressos visando aumentar a publicação de caráter científico;  

XII- Realizar reuniões periódicas com seus membros para planejamento, acompanhamento e avaliação 

das atividades do NISE; 

XIII- Encaminhar Relatórios anuais sobre as atividades do NISE à Diretoria do CES. 

 

 

 



CAPÍTULO V 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 18. Na ausência de apresentação de Relatório Anual de Atividades por 2 (dois) anos consecutivos, 

deverá o fato ser comunicado ao CEP/CONSAD e à Direção para avaliação de extinção do Núcleo; 

Art. 19. Por ser auto-regimentado, o NISE só poderá ser extinto de maneira definitiva, ou ter o 

cancelamento de suas atividades por tempo determinado, por solicitação, e aprovação dos membros de 

seu Colegiado. 

Art. 20. Os casos omissos a este Regimento serão discutidos pelos componentes do Núcleo com a 

Diretoria e submetidos ao Conselho de Centro para deliberação colegiada. 



 

NÚCLEO INTERPROFISSIONAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR – NISE 

FORMULÁRIO ANUAL DE ATIVIDADES 

 
 

1.IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
NOME: 
SIAPE: LOTAÇÃO: 
REGIME DE TRABALHO: EMAIL: 
ENDEREÇO: 
ÚLTIMA TITULAÇÃO: TEL: 

 
 

2.ATIVIDADES DE PESQUISA 

Título da Pesquisa: 
Carga Horária 
Semanal 

  

Participantes:  

1.  

2.  

Local onde se desenvolveu a Pesquisa: 
Tempo da pesquisa: Vinculada a algum programa: 
Principais Resultados: (descrever de maneira detalhada) 
Considerações Finais 

A pesquisa foi divulgada em evento? ( ) Sim ( ) Não 
Onde:   

A pesquisa será renovada ( ) Sim ( ) Não 
 

 
 

3. ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

Título do Projeto / Ação de Extensão: 
Carga Horária 

Semanal 
  

Participantes:  

1.  

2.  

Local onde foi desenvolvida: 

Público- Alvo: 

Tempo da Atividade: Vinculada a algum programa: 

Contribuições para a comunidade: (descrever de maneira detalhada) 

Os resultados dessa atividades foram divulgados ( )Sim ( ) Não Será renovada ( )Sim ( ) Não 



4. ATIVIDADES DE GESTÃO 

Função Ocupada no NISE: 
Carga Horária 

Semanal 

  

 
 

5. EVENTOS E MINICURSOS 
Nome do evento ou mini-curso: Carga Horária 
Convidados:  

  

Público Alvo: Vagas: 
Local: Data: 
Solicitação de transportes ou diárias:  

 
 

6. OUTRAS ATIVIDADES 
Tipo de Atividade: (participações em eventos, desenvolvimento de parcerias, 
visitas técnicas como representante do NISE, atividades de acolhimento e 
apoio ao discente, etc.) 

Carga Horária 
Semanal 

  

  

 

 

 

Data: 
 

 

 

 

 

Assinatura 



 

MODELOS DE PLANO DE ATIVIDADES- NISE 
 

 

 
 

PROJETOS DE PESQUISA 
 

 

 

 

PROJETOS DE EXTENSÃO 
 

 

 

 

ATIVIDADES DE APOIO/ ACOLHIMENTO DISCENTE 
 

TÍTULO DO PROJETO: 

RESUMO: 

OBJETIVOS: 1. Geral; 2. Específicos 

JUSTIFICATIVA: 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA: 

MÉTODO: 1. Local; 2. Participantes; 3. Instrumentos; 4. Coleta de dados; 5. Análise dos dados; 6. 

Aspectos éticos; 7. Recursos materiais; 8. Cronograma; 9. Referências 

TÍTULO DO PROJETO: 

RESUMO: 

JUSTIFICATIVA: 

OBJETIVOS: 1. Geral; 2. Específicos 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA: 

PLANO DE AÇÃO: 1. Local; 2. Público alvo; 3. Propostas de ações; 4. Recursos materiais; 5. 

Cronograma; 6. Referências 

TÍTULO DA ATIVIDADE: 

RESUMO: 

JUSTIFICATIVA: 

OBJETIVOS: 1. Geral; 2. Específicos 

PLANO DE AÇÃO: 1. Local; 2. Público alvo; 3. Propostas de ações; 4. Recursos materiais; 5. 

Cronograma; 6. Referências 



 

 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO CES 

                                                                                                     SECRETARIA 

EVENTOS OU MINI-CURSOS 
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Proponente Assinatura do C 

TÍTULO DA ATIVIDADE: 

RESUMO: 

JUSTIFICATIVA: 

OBJETIVOS: 

OUTRAS INFORMAÇÕES: 1. Local; 2. Público alvo; 3. Número de vagas; 4. Recursos materiais; 

5. Cronograma; 6. Convidados. 7. Solicitação de transportes ou diárias. 8. Carga horária Total 


